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Proposta da CLARO para o Acordo 
Coletivo avança a conta gotas

 A CLARO está caminhando a passos de tarta-
ruga nessas negociações, apresentando propostas a 
conta gotas. Até o momento, a empresa apresentou 
quatro propostas. Todas elas foram recusadas pelo 
SINTTEL-GO juntamente com a Comissão de Nego-
ciação da FENATTEL.
 Os dirigentes do SINTTEL-GO e da Comis-
são da FENATTEL enfatizaram que não abrem mão 
do reajuste pelo INPC do período. Além disso, lem-
bramos à empresa que sua principal concorrente já 
negociou 10,42% de reajuste nos salários e benefí-
cios.
 Com relação ao teletrabalho, reivindicamos 
cláusulas de proteção aos trabalhadores como a 
desconexão digital entre outras, além do reajuste 
para 90 reais de ajuda de custo.
	 Sobre	o	PPR,	ficou	definido	que	o	pagamento	
ocorrerá até 31/03/2022.
 O SINTTEL-GO e a Comissão de Negocia-
ções da FENATTEL alertaram a CLARO que as 
metas estão muito severas e que se o Programa 
de Participação nos Resultados e Lucros não atin-

gir patamares razoáveis de valores salariais, a res-
ponsabilidade é exclusivamente da empresa, pois a 
mesma se negou a discutir mais profundamente as 
metas e objetivos do Programa.
Mais informações no telefone 62 9 9460-4665 
(Nicolau).

Goiânia, 06 de janeiro de 2021/01 

Telefônica Vivo 
Trabalhadores receberão abono na próxima 
segunda-feira, 11 
 

Telefônica Vivo pagará 
o abono no próximo dia 11 
(segunda-feira), conforme 
Acordo Coletivo de Trabalho 
2020/2022, negociado entre 
o SINTTEL-Goiás e a 
empresa. Será pago 50% do 
salário nominal, sendo que o 
valor mínimo a ser pago é R$ 
1.300,00.  

Terão direito ao abono integral os empregados admitidos até o dia 31 de 
agosto de 2020 e ativos na data do pagamento e as empregadas em licença 
maternidade.  

Será considerado o salário nominal integral, nos casos de contrato de trabalho 
suspenso ou reduzido.  

Os empregados que retornaram ou retornarão do afastamento previdenciário 
entre 01/09/2020 a 31/08/2021, receberão o valor proporcional aos meses 
trabalhados nesse período. Os que não retornarem até 31/08/2021, não terá direito 
ao abono.  

Empregados desligados, admitidos e promovidos a executivo a partir de 
setembro de 2020 não receberão o abono. Este abono não se aplica aos executivos, 
estagiários e aprendizes.  

 

O SINTTEL-GO É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

Goiânia, 29 de outubro de 2021/68

1ª PROPOSTA – 20/10/2021
Reajustes:
• Salários: 3% - em duas vezes
• Benefícios: 4% em setembro/21 (data-base)
• PPR – pagamento em março/2022 
•	Teletrabalho	–	na	ocasião,	a	empresa	se	prontificou	
a trazer uma proposta.

2ª PROPOSTA - 27/10/2021
Reajustes:
• Salários: 4% - sendo 3% em novembro/2021 e 1% 
em abril/2022
• Benefícios: 5% em setembro/21 (data-base)
• Manutenção demais cláusulas
•PPR - pagamento até 31/03/2022 com possibilidade 
de antecipar para a sexta de Carnaval
TELETRABALHO - concessão do direito à descone-
xão

3ª PROPOSTA 
Reajustes:
• Salários: 5% - sendo 3% em novembro/2021 e 2% 
em abril/2022
• Benefícios: 6% em setembro/21 na data-base
•	PPR	–	a	empresa	reafirmou	a	proposta	anterior
TELETRABALHO - concessão do direito à desco-
nexão.	Embora	a	empresa	afirmou	querer	discutir	a	
cláusula no ACT, ela admitiu negociar por meio de 
um aditivo ao ACT. 

4ª PROPOSTA
Reajustes:
• Salários: 6% em duas vezes: 3% em novem-
bro/2021 e 3% em abril/2022

Uma nova rodada de reunião está agendada para 
09/11/2021.

A seguir, acompanhe a vagarosa evolução das propostas apresentadas pela CLARO:


